INDICAÇÃO Nº      872                  , DE 2003

A incidência do ICMS sobre os produtos alimentícios acaba por encarecer o preço das cestas básicas de alimentos, que os empregadores fornecem aos seus empregados.

Esse fato contraria a realidade vivenciada pelo País nos dias de hoje, onde as classes menos favorecidas estão cada vez mais carentes.

Daí porque, é diretriz do novo Governo, recém empossado, combater a fome, incentivando a população em geral a contribuir, por todos os meios ao seu alcance, para a distribuição gratuita de alimentos aos que não têm condições econômico - financeiras para suprir o sustento próprio e dos respectivos familiares.

Entendemos que o Governo do Estado deve, também, contribuir para que as cestas básicas fiquem mais baratas, de modo que possam ser distribuídas em maior número, atingindo, dessa forma, um maior contingente de pessoas e famílias carentes.

Assim sendo, estamos encaminhando ao Chefe do Poder Executivo a seguinte indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, se digne o Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando alterar a legislação que dispõe sobre o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações ICMS- de modo que os produtos alimentícios que compõem a cesta básica sejam isentos desse tributo.

Sala das Sessões, em

ANTONIO SALIM CURIATI

Deputado Estadual
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